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INDICAÇÃO Nº 185/2025 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

Assunto: Providências que especifica. 

Autora Vereadora: Dirce Destro Moreira de Oliveira 

 

                              A Vereadora signatária, com assento nesta Casa Legislativa, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o artigo 159 do Regimento Interno, INDICA ao Poder Exe-
cutivo local, para que juntamente com o Departamento Competente, estude a possibilidade de 
aumentar o adicional de insalubridade dos motoristas que transportam pacientes, de 20% 
para o grau máximo de 40%.  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Os motoristas que transportam pacientes, para outros municípios, 
procuraram por essa subscritora para solicitar o adicional de insalubridade no grau máximo, ou 
seja, de 40%. A maneira de comprovar o grau máximo de insalubridade é a realização de perícia 
técnica por profissional habilitado. O médico ou o engenheiro de trabalho avalia o ambiente labo-
ral para atestar se a atividade é exercida dentro ou acima dos limites previstos. 

Diante do exposto, conto com o apoio do Executivo para que estude 
a possibilidade de conceder uma adicional de insalubridade no grau máximo de 40% aos moto-
ristas.  
                                                 

                                

Sala de Sessões, 25 de março de 2025. 

 

Dirce Destro Moreira de Oliveira 
Vereador 


